
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – INTERNAÇÃO EM
UTI

 Cópia do RG e CPF do requerente e do representante legal na demanda;
 Comprovante de renda do requerente (cópia do contracheque, benefício
do INSS, cópia do contrato de trabalho na CTPS). Se for autônomo, indicar o
tipo  de  atividade  profissional  desenvolvida.  É  importante  apresentar
comprovante de despesas da entidade familiar para fins de análise do perfil
socioeconômico. 
 Cópia de comprovante de residência (fatura de energia,  água, telefone,
plano de saúde, cartão de crédito etc)
 Se tiver, Cópia do cartão do SUS;
 Laudo médico – qualquer modelo, desde que conste os dados sobre a
doença e a necessidade de internação, com urgência, em unidade de terapia
intensiva
 Declaração do representante legal para a demanda;
 Declaração do setor social atestando que manteve contato com setor de
regulação de leitos – SESAP – para saber se o paciente já está na lista de
espera e qual a ordem dele na lista;
 Declaração do setor social atestando a existência de vagas nos hospitais
da rede privada e o valor da diária do leito de UTI ou da caução (ligar para,
no mínimo, 03).
Obs:  Alguns  documentos  podem  ser  dispensados  em  face  da  urgência,
exceto aludo médico e documentos pessoais.
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